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O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o requerimento 
Agricultura. 

Considerando a necessidade de um
Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose.

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar a Servidor
Veterinária, matriculada sob o nº 
Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose.

Artigo 2º -Conceder à Servidor
da Lei  017/2013, com redação alterada pela Lei 028/2

Artigo 3º- Esta Portaria entrará
 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santana do Itararé, 26 de abril
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PORTARIA Nº 180/2017 

AS FERRAZ MICHETTI , Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

rimento protocolado sob o nº 439/2017, da Secretaria Municipa

a necessidade de uma coordenadora junto ao Programa 
Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose. 

ervidora Paula Camila de Araújo Franco Mariani
sob o nº 20759, Coordenadora junto ao Programa Municipal de 

Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose. 

ervidora a função gratificada FG-04 à luz do artigo 8º 
, com redação alterada pela Lei 028/2013. 

rá em vigor na data de sua assinatura.  

se as disposições em contrário.    

abril de 2017. 

JOAS FERRAZ MICHETTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

da Secretaria Municipal de 

junto ao Programa Municipal de 

a Paula Camila de Araújo Franco Mariani, Médica 
junto ao Programa Municipal de 

04 à luz do artigo 8º inciso IV 

 

 


